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PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES -

LEI COMPLEMENTAR N? 651, 
DE 31 DE JULHO DE 1990 
(Projeto de lei Complementar n? 3/90, 
do deputado Edinho A r a ú j o 

Dispõe sobre a criação, fusão, incorpo
ração e desmembramento de Municí
pios e criação, organização e supressão 
de Distritos 

R e t i f i c a ç õ e s 
Artigo 5 ° — na 1? linha 
Onde se lê: . . . o te r r i tó r io do Munic íp io con t inua rá /a... 
Leia-se:... o ter r i tór io do novo Município con t inua rá a... 
Artigo 7° — Parágrafo ún ico — Na 3? linha 
Onde se lê. . . enviar àque le os Urros de escr i tu ração . . . 
Leia-se:... enviar àquele os livros de escr i tu ração . . . 
Artigo 12 — Na 3? l inha 
Onde se lê: . . . para e n e x a ç ã o e outro, far-se-ão por. . . 
Leia-se:... para anexação e outro, far-se-ão por. . . 
Na 4*. linha 
Onde se lê: . . . de consulta plebliscitrria às popu l ações . . . 
Leia-se:... de consulta plebisci tár ia às popu lações . . . 

DECRETOS 

DECRETO N ? 32.084, DE 6 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Habitação e Desenvolvimento Urbano, 
para Subscrição de Ações da Compa
nhia de Desenvolvimento Habitacional 
e Urbano do Estado de São Paulo-CDHU 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais, de conformida
de com o que d i spõe o artigo 4? , da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de CrS 

1.500.000.000,00 (Hum bi lhão e quinhentos mi lhões de 
cruzeiros), suplementar ao o rçamento da Secretaria da Ha
bitação e Desenvolvimento Urbano, observando-se as clas
sificações Institucional, Econômica e Funcional-Programá-
tica, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a P rog ramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n ? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto en t r a r á em vigor na data de 
sua publ icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de agosto de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

4.2.6.» CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.CONERC.OU FINAN 

SUB-TOTAL .... 

T O T A L 

CAPITAL 

69e.oo«.oe».eo 

coe. eee.eee.ee 

T O T A I S . . . i.see.eee.eee.ee 

PROJETOS CORRENTE 
SUBSC.ACOES-ASSENTAHENTO HABITACIONAL 
t».57.035.7.061 
SUB6CRICA0 0E ACOES OA COHU 

10.57. 035. 7. 06B 

l.see.eee.eee.ee 

l .5ee.eee.eee.ee 

1.500.eee.eee.ee 

TOTAL 

toe.eee.eee.ee 

?eo.eee.eee.ee 

i .5ee.eee.eee.ee 

SUPLEMENTACAO 

25 SECRET.0A HABITAÇÃO £ DESENV.URBANO 

ADMINISTRAÇÃO I N D I R E T A 

25.95 CIA.DESENW.HABITAC.URBANO EST.SP-CDHU 

T O T A L í -5oe. eoe.eee.ee 

VALORES EM CRUZEIROS 

3A. QUOTA see.eee.eee.ee 

DECRETO N? 32.085, DE 6 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Transportes, para Subscrição de Ações 
da DERSA — Desenvolvimento Rodo
viário S/A 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais, de conformida
de com o que d ispõe o artigo 4?, da Lei n ° 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

3.000.000.000,00 (três b i lhões de cruzeiros), suplemen
tar ao o r ç a m e n t o da Secretaria dos Transportes, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3° — Fica alterada a P rog ramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° , do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua pub l icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de agosto de 1990. 
ORESTS QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de agosto de 1990. 

SUPLEMF NTACA0 VALORES £M CRUZEIROS 

4.2.6.0 CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.C0MERC.OU FINAN 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTE CAPITAL 

3.eee.eee.eee.ee 

3.eee.eee.eee.oe 

PROJETOS 
PROJETOS DA DERSA 

16.BB.»35-7.180 

» T A I 

3. e e e . e e e . e e e . e e 

3. e e e . e e e . e e e . e e 

3. e e e . e e e . e e e , e o 

TOTAL 

3. e e e . e e e . e e e . e e 

a. e e e . e e e . e e e . e e 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

16 S E C R E T A R I A DOS TRANSPORTES 

ADMINISTRAÇÃO I N D I R E T A 

16.91 0ERSA-0ESENV0LVIMENT0 RODOVIÁRIO S/A. 

T O T A L s.eee.eeo.eee.e 

3A. OUOTA 3. eee. eee. eee.ee 

DECRETO N? 32.086, DE 6 DE AGOSTO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Educação, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o Parágrafo Único , do artigo 6? , da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto ü m créd i to de Cr$ 

89.649.117,00 (oitenta e nove mi lhões , seiscentos e qua
renta e nove mi l , cento e dezessete cruzeiros), suplemen
tar ao o r ç a m e n t o da Secretar ia da E d u c a ç ã o , 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a P rog ramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 °, do Decreto n ? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de agosto de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

6 de agosto de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

90.93 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
SUPRIMENTO DF. ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 

«B.42.188.?.471 19.183.117,88 

19.183.117,00 

19.183,117.0« 

19.183.117,00 

19.183.117,80 

CAPITAL TOTAL 

19.183.117,80 

19.183.117,00 

•B.»4 C00RD.ENSINO REG.METROPOLITANA GDE.SP. 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SU8-T0TAL .. 

T O T A L 

PROJETOS CORRENTE 
CONST.REF.AMPL.INSTAL-PRÉDIOS ESCOLARES 

»8.42.188.1.03.4 40.596.00», »0 

T O T A I S . . . 40.596.9Í>0,00 

40.594.••»,»« 

49.594.••«,«• 

40.594.009, 

TOTAL 

40.594.•»»,«• 

40.596.000.00 

C0ORDENAPORIA DE ENSINO DO INTERIOR 

SUB-T0TAL .. 

T O T A L . . 

PROJETOS CORRENTE 
CONST.REF.AMPL.INSTAL.PRÉDIOS ESCOLARES 

»8.42.1B8.1.«34 29.87».990.09 

T O T A I S . : . 29.870.099,90 

29.870,0»«.09 

29.870.090,00 

TOTAL 

29.870.0«».«9 

29.879.90«,00 

VALORES EH CRUZEIROS 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL ... 

T O T A L 

PROJETOS CORRENTE 
CONST.REF.AMPL.INSTAL.PRÉDIOS ESCOLARES 

•B.42.1B8.1.»36 70.446.»«9,09 

T O T A I S . . . 70.466.99«.•• 

•8.»3 DEPARTAMENTO 0E SUPRIMENTO ESCOLAR 

3.1.2.» MATERIAL DE CONSUMO 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
SUPRIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 

•8.42.188.2.471 19.1B3.117.•• 

T O T A I S . . . 19.183.117,»» 

7».466.••»,»• 

79.466.•»».»9 

7».466.•«*.»• 

CAPITAL TOTAL 

79.466.»»«,00 

7».466.000.90 

19.1B3.117,»« 

19.1B3.U7,*« 

19.lB3.il7,«« 

CAPITAL TOTAL 

19.183.117.«« 

19.183.117,«« 

SUPLEMENTACAO 

•B SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

•8.«3 DEPARTAMENTO I>E SUPRIMENTO ESCOLAR 

T O T A L 19Í183.117,»» 

3A. OUOTA 19UB3.117,00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

»8.«6 COORD.ENSINO REG.METROPOLITANA GDE.SP. 

T O T A L 40,596.099,«« 

3A. BOOTA 4«.596.••»,«• 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

06.07 COORDENADOR IA OE ENSINO 00 INTERIOR 

T O T A L 29.87».«09,«» 

3A. 9U0TA 29.870.00«,«» 

VALORES EM CRUZEIROS 

REDUÇÃO 

«8 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

•8.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 70.466.•00.00 

3A. 9U0TA 7».446.«99,•• 

REDUCA0 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

•S.»3 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTO ESCOLAR 

T O T A L 19.183.117,M 

3A. «U0TA 19.103.117.0« 

VALORES EM CRUZEIROS 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 

D i a 7 d e a g o s t o — T e r ç a - f e i r a 

15h Secretário da Segurança Pública, Dr. Antonio Cláudio Ma-
riz de Oliveira. 

17h30 Secretário da Saúde, Dr. José Aristodemo Pinotti. 

Seção I 
Esta edição de 64 páginas contém os atos normativos e de interesse geral. 
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